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ATA DA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E NOVE, REALIZADA AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE ABRIL. 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano dois mil e nove, às quatorze horas, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade local, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Carlos Renato Serotine, 1º secretário, e Carlos Alberto Costa, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Antonio Sampaio, Paulo Aurélio Bianchini, Rodrigo da Silva e Valdeci Ramos de Castro. Aberta a sessão, foi feita a leitura, pelo vereador Mestre Rodrigo, de um versículo da Bíblia Sagrada, após o que o presidente consultou o plenário sobre o teor da ata da 5ª sessão extraordinária. Não havendo retificações nem impugnações à ata, esta foi assinada pelo presidente e pelos secretários. O presidente solicitou então ao 1º secretário que fizesse a leitura da matéria constante da convocação. Projeto de Lei nº 52/2009, de autoria do Poder Executivo, que declara cidades-irmãs Roedental e Bebedouro e dá outras providências que especifica. O presidente passou em seguida à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido na Questão de Ordem, passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei nº 52/2009, de autoria do Poder Executivo, que declara cidades-irmãs Roedental e Bebedouro e dá outras providências que especifica. Na discussão, o vereador Carlinhos Pica-Pau defendeu a aprovação do projeto e a ida do prefeito à Alemanha, não obstante soubesse que o prefeito sofreria duras críticas, haja vista a situação difícil do país e da cidade. Desejou boa viagem e sucesso ao prefeito. Passando momentaneamente a presidência da Mesa ao vice-presidente, vereador Sensei, o vereador Chanel dirigiu-se à tribuna e deixou bastante claro que não estavam ali para aprovar a viagem do prefeito à Alemanha e que era contrário a tal viagem, por conta da situação difícil da cidade, embora soubesse que a intenção do prefeito era boa e que a viagem poderia trazer bons frutos para o município, pelo que o elogiaria sem nenhum constrangimento. Pediu então à imprensa que não usasse a aprovação do projeto para criticá-los, que ele era a favor do projeto que declarava Roedental e Bebedouro cidades-irmãs, não da viagem do prefeito, que este viajava por sua conta e recursos e, como não se ausentaria por mais de 15 dias da cidade, não precisava de autorização da Câmara. Apelou à imprensa para que não usasse a Câmara para “bater” ou “pegar” o prefeito, e reafirmou que era contra tal viagem. O vereador Paulo Bianchini falou das vantagens que, em seu ponto de vista, a viagem do prefeito à Alemanha e a formalização do convênio com a cidade Roedental trariam ao município, algo que tinha certeza de que daria certo. O vereador Sensei também se disse favorável ao projeto e à viagem do prefeito à Alemanha, porque, justificou-se, sempre apoiaria as pessoas que queriam fazer algo de bom pelo município. Desejou sucesso ao prefeito. Aprovado por seis votos, ausentes da sessão os vereadores Jesus Martins, Sebastiana e Nelson Sanchez. O vereador Chanel, fazendo uso da prerrogativa de falar sentado, disse aos vereadores Paulo Bianchini e Sensei que estavam certos em acreditar que algo de bom viria da viagem do prefeito à Alemanha, pelo que não se sentiria constrangido em elogiá-lo, mas advertiu que continuava pensando que aquele não era o momento adequado para tal viagem. Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 11ª Sessão Ordinária, a realizar-se em 22/04/2009, quarta-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 de abril de 2009. 
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